
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO - SR/PF/PE
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
 
 

À SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM PERNAMBUCO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 SR/PF/PE

Senhor(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação:

A empresa (NOME DA EMPRESA), (n° do CNPJ), sediada (endereço completo), em (Cidade/UF), tendo examinado minuciosamente
as normas específicas do Pregão Eletrônico nº 002/2026, conforme as especificações constantes do Edital, do Termo de Referência e
de seus respectivos anexos, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, declara expressamente:

1. Prestar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços objeto do referido Edital de Pregão Eletrônico em referência. Desta forma, o
valor mensal é de R$ _________(___) e valor total de R$ _________(___) para 60 (sessenta) meses de contrato, prorrogável por igual
período, conforme detalhado abaixo:

Item Descrição/Especificação Unidade Quantidade
Valor Estimado

Mensal
Valor estimado total do

contrato (6 meses)

1

Serviço de digitadores a serem executados
com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso e seus
anexos.

Mês 60 R$ R$ 

2. Detalhamento dos postos

Serviço de Digitadores  

1
RECIFE 12 R$ R$ R$
SALGUEIRO/PE 3 R$ R$ R$ 
CARUARU/PE 3 R$ R$ R$

    TOTAL R$

 3. Não possuir vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.                        
4. Que observaremos os critérios de sustentabilidade aplicados a contratação e previstos na legislação vigente.                        
5. Estamos cientes e aceitamos as condições do Pregão Eletrônico nº 002/2026 SR/PF/PE, inclusive as fixadas para pagamento.              
         
6. Esta proposta é válida por no mínimo 60 dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.                        
7. Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n° ---------- , agência --- -----, Banco -------.                        
8. O responsável pela assinatura do Contrato, é o(a) Sr(a) --------------------------------RG nº --------------------------------- CPF nº ---------
---------------------, endereço -------------------.                        
9. Os contatos poderão ser efetuados através do telefone ----------- e do e-mail---------                        
10. Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao objeto da licitação, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, transporte, mão de obra, encargos sociais, direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto.                        

 

(localidade e data)

Assinatura do representante legal
Nome e CPF
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ANEXO III - A - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

POSTO

LOCALIDADE

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF ........./PE

C Ano do Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Número de meses de execução contratual 12 meses

Identificação do Serviço

Tipo de serviço
Unidade

de
Medida

Quantidade total a contratar
(em função da unidade de

medida) - convertida

   

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) CBO 

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Salário mínimo vigente R$ 1.518,00

7 Dias trabalhados no mês 22

 

Mão de obra

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)

A Salário-Base = salário mínimo oficial vigente (valor para somente 1 posto)  

B Outros (especificar)  

Total da Remuneração 0,00

 

MÓDULO 2: ENCARGOS e BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário = (1/12)*100 8,333%  

B
Férias e Adicional de Férias  (=((1+1/3)/12)*100 = 11,11 + 0,99 = 12,10) conforme Anexo XII da
IN 5/2017

12,10%  

TOTAL %  

 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

A INSS 20,000% 0,00

B Salário educação 2,500% 0,00
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C SAT (Seguro acidente de trabalho) = RAT X FAP 0,000% 0,00

D SESC ou SESI 1,500% 0,00

E SENAI-SENAC 1,000% 0,00

F SEBRAE 0,600% 0,00

G INCRA 0,200% 0,00

H FGTS 8,000% 0,00

TOTAL 0,000% 0,00

Nota: A empresa deverá cotar todos os encargos e contribuições, não podendo a optante pelo Simples Nacional se beneficiar dessa condição face a
a prestação cumulada de cessão de mão-de-obra.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação (Vales, cesta básica, etc.) 0,00

C Cesta Básica 0,00

D Assistência médica e familiar 0,00

E Outros (especificar) 0,00

 Total de Benefícios Mensais e Diários 0,00

 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 0,00

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 0,00

2.3 Benefícios Mensais e Diários 0,00

TOTAL 0,00

BASE DE CÁLCULO PARA O AP INDENIZADO = ((M1+M2)-(lETRAS A+B+C+D+E+F+G do SM2.2))

BASE DE CÁLCULO PARA O AP TRABALHADO = ((M1+M2)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,000% 0,00

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,000% 0,00

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (retido para conta vinculada) 3,200%  

D Aviso Prévio Trabalhado 1,944% 0,00

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (IN 07/18) 0,000% 0,00

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado (retido para conta vinculada) 0,800% 0,00

TOTAL 0,000% 0,00

 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias =((1+1/3)/12)/12 0,9260% 0,00

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,000% 0,00

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade/Afastamento Maternidade 0,000% 0,00

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,000% 0,00

E Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,000% 0,00

TOTAL 20,03
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MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 0,00

B Materiais 0,00

C Equipamentos e Ferramentas (Depreciação) 0,00

D EPI's 0,00

E Outros 0,00

Total de Insumos Diversos 0,00

Nota: Valores mensais por empregado

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 +
MÓDULO 4 + MÓDULO 5

 MÓDULO 1 0,00

MÓDULO 2 0,00

 MÓDULO 3 0,00

MÓDULO 4 0,00

MÓDULO 5 0,00

TOTAL 0,00

 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

6 Custos Indiretos, Lucro e Tributos % Valor (R$)

A Custos Indiretos 0,000% 0,00

B Lucro (MT + M6.A) 0,000% 0,00

   FATURAMENTO  (MT + M6A + M6B) CÁLCULO POR DENTRO 0,00

C

Tributos 8,650 0,9135 0,00

C.1    Tributos Federais (especificar)      

C1-A.  PIS (depende do regime de tributação)   0,650% 0,00

C1-B.  COFINS (depende do regime de tributação)  3,000% 0,00

C.2 Tributos Municipais       

C2-A.  ISS (5%)          5,000% 0,00

C.3 Outros  0,000% 0,00

SOMA DOS TRIBUTOS 8,650% 0,00

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS 0,00

MÓDULO 6:   TOTAL 0,00

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 0,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 0,00

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 0,00

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 0,00

E Módulo 5 - Insumos Diversos 0,00

Subtotal (A + B + C + D + E) 0,00

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos 0,00

Valor mensal do prestador 0,00

Fator k  

 

Considerando dentre outros, que será retido MENSALMENTE para a conta vinculada os valores conforme percentuais previstos na IN
05/2017 SLTI/MP, deverão ser considerados os percentuais do quadro abaixo para o item respectivo na planilha de custos e formação
de preços.
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Referente a: Previsão de: ITEM

13º (décimo terceiro) salário 8,33% Submódulo 2.1 – letra A

Férias + 1/3 Constitucional 12,10% Submódulo 2.1 – letra B

Aviso Prévio Trabalhado 1,944%¹ Módulo 3 – letra C

Multas do FGTS sobre os Avisos Prévio
Indenizado/Trabalhado

3,20%

0,80%
Módulo 3 – letras C e E

Substituto na cobertura de Férias 0,926% Submódulo 4.1 – letra A

¹1,94% = [(7/30)/12 meses], considerando a redução de 7 dias ou de 2h por dia - Percentual relativo a contrato
de 12 meses.

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA SILVA DA CUNHA CAVALCANTI , Agente de Contratação, em 26/01/2026,
às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144403409&crc=924FA93C.
Código verificador: 144403409 e Código CRC: 924FA93C.

Referência: Processo nº 08400.010649/2025-02 SEI nº 144403409
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